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PROJETO DE LEI NO 50 /97 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de 

cadeiras de rodas dotadas de cesto acondicionador 

de compras em supermercados e dá outras providên-

cias. 

A MIARA DE VEREADORES, no uso de suas atri-

buiç'des legais, aprova a seguinte Lei: 

ARTIGO 12 - Os supermercados, com oito ou 

mais caixas, manterão, no mínimo, duas (2) cadeiras de rodas, 

dotadas de recipiente adequado para o transporte de compras, para 

uso dos portadores de deficiência física. 

ARTIGO 22 - Estes supermercados manterão tam-

bém, no mínimo, cinco (5) cestos acopláveis a cadeira de rodas, 

para transporte de compras. 

ARTIGO 30 - Os infratores receberão uma mul-

ta de 100 (cem) UFIR's , no caso de reincidência a multa será o 

dobro do valor. 

ARTIGO 42 - Esta lei entrará em vigor na data 

Palacete Tiradentes 
Praça Bardo do Rio Bronco, 22 - CEP 12400-000 - Pindamonhangaba - SP - Telefone i"012) 243-2366 - fax (012) 243-2162 



Plenário Dr. Franci omano de Oliveira, 

16 de junho de 997 

1 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

• 

• 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

VEREADOR FELIPE ÉSAR 

JUSTIFICAÇÃO: 

Este projeto justifica-se pelo fato de inexistir recursos que 

facilitam o transito no interior dos supermercados, dos munícipes 

portadores de deficiência física, tendo em vista a dificuldade 

que os mesmos encontram para o transporte de suas mercadoriajl:!)  
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zam suas próprias compras. 
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